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PARA: TODAS ÀS BOLSAS, SUREG’S, ANBM e CNB.     
 

 
Em aditamento ao COMUNICADO DIGES/SUOOPE/GEREP n.º 204, 

de 06/06/08, comunicamos que para a participação nos leilões realizados por esta 

Companhia,  as Bolsas de Cereais e de Mercadorias deverão ficar atentas para realizar 

consulta prévia da situação dos seus corretores/corretoras no SIRCOI e CADIN sendo 

desnecessária a verificação no SICAF. 
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